
 

 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE DERMATOLOGIA – SBD EDITAL DO  

58º EXAME PARA OBTENÇÃO DO 

TÍTULO DE ESPECIALISTA EM DERMATOLOGIA (2024) 

ERRATA Nº 02 

A Sociedade Brasileira de Dermatologia (SBD) comunica, em decorrência do 

Estado de Calamidade Pública decretado pelo Governo do Estado do Rio 

Grande do Sul - RS, no Decreto nº 57.596, de 1º de maio de 2024, que adotará  

medidas excepcionais para os candidatos residentes no RS, em virtude da 

situação emergencial.  

As medidas oferecidas são aplicáveis exclusivamente aos candidatos 

residentes no Estado do Rio Grande do Sul, conforme informado no 

requerimento de inscrição, aprovados na prova teórica e que tiveram a sua 

inscrição definitiva deferida, nos termos do presente edital , a saber:  

1 A realização da prova teórico – prática no dia 09 de junho de 2024, em 

São Paulo-SP, conforme as condições inicialmente previstas no Edital. 

1.1  Candidatos que residem no Estado do Rio Grande do Sul que 

comparecerem em São Paulo -SP para realizar a prova teórico - 

pratica no dia 09 de junho de 2024 terão o reembolso do valor pago 

na inscrição do 58º Exame de Título de Especialista em 

Dermatologia, a ser realizado oportunamente.  

2 O candidato residente do RS com inscrição definitiva deferida que não 

comparecer para realização da prova teórico - prática no dia 09 de 



 

 

junho de 2024 em São Paulo - SP, terá automaticamente a prerrogativa 

prevista no item 3 desta errata.  

3 Optar por prestar a Prova Teórico-Prática do 59º Exame para obtenção 

do Título de Especialista em Dermatologia em 2025, por meio de 

aproveitamento da nota da Prova Teórica do 58º  Exame para Obtenção  

do Título de Especialista em Dermatologia de 2024. 

3.1 Os candidatos do RS que optarem por realizar a prova teórico - 

prática no 59º Exame para Obtenção do Título de Especialista em 

Dermatologia em 2025, deverão obrigatoriamente realizar a inscrição 

no referido Exame, estando isentos do pagamento da taxa de 

inscrição, anuindo com todas as previsões editalícias do referido 

Exame.  

 

3.2 Estes candidatos do RS deverão realizar a prova teórico-prática em 

conformidade ao Edital a ser divulgado no ano de 2025, sendo certo 

que somente farão jus ao Título de Especialista em Dermatologia, se 

obtiverem a aprovação na prova teórico – prática do Exame de 2025. 

 

3.3 A dispensa da prova teórica para os candidatos do RS que não 

realizaram a prova teórico – prática no  Exame de 2024, somente, 

será válida para o Exame de Obtenção do Título de Especialista 

em Dermatologia do ano de 2025. 

      

 Altera-se o item 10.1 do Edital:  



 

 

10.1 A prova teórico–prática será realizada no dia 09 de junho de 2024, na 

cidade de São Paulo – SP. O horário e local serão divulgados para 

consulta no endereço eletrônico <www.gestaodeconcursos.com.br>, 

exceto para os candidatos residentes no Estado do Rio Grande do Sul 

com inscrição definitiva deferida que optarem por realizar prova 

teórico-prática no Exame de 2025, em razão do Estado de Calamidade 

Pública decretado pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, no 

Decreto nº 57.596 de 1º de maio de 2024.* 

 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2024 

 

Heitor de Sá Gonçalves 

Presidente da SBD 

 

Geraldo Magela Magalhães  

Presidente da Comissão do Titulo de Especialista da SBD 

http://www.gestaodeconcursos.com.br/

